
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1122/2021

Implantação de calçada na  Rua Ricardo
Refati, aos fundos do Certi Pioneiro.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo
149 do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de calçada
na Rua Ricardo Refati, aos fundos do Certi Pioneiro.

 É de grande relevância a implantação da calçada na referida rua
para a segurança dos pedestres,  pois  tem a função de facilitar  a  travessia
destes, com maior importância no período noturno, que diminui a capacidade
dos motoristas de avistar os pedestres.

Assim,  é  importante  a  inserção  da  calçada,  evitando
inúmeros atropelamentos por automóveis que transitam local, uma vez que as
condições se encontram precárias.

Diante do exposto, encaminha-se a referida indicação para que o
Poder Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar o
problema ora indicado.

SALA DAS SESSÕES, 6 de setembro de 2021.

GILSON FRANCISCO
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